
 

 
 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

 

 

REQUERIMENTO Nº            , DE 2023 

(Da Sra. Socorro Neri) 

 

Requer que seja realizada Audiência Pública 

para debater o interrompimento abrupto das 

atividades da Instituição de Ensino Superior 

U:VERSE no Estado do Acre, com vistas a 

propor solução para centenas de alunos que 

estão prejudicados em seus estudos. 

 

 
 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a V.Exa., com base no art. 24, III do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, que, ouvido o Plenário desta Comissão, seja realizada 

Audiência Pública para debater o interrompimento abrupto das atividades da 

Instituição de Ensino Superior U:VERSE no Estado do Acre. Para tanto, solicito 

que sejam convidadas as seguintes instituições/pessoas: 

- Reitor da U:VERSE,  

- Secretária de Educação Superior do MEC, Sra. Denise Pires de 

Carvalho; 

- Secretária de Regulação e Supervisão da Eudcação Superior do MEC, 

Sra. Helena Maria Sant'ana Sampaio Andery; 

- Representante dos estudantes da U:Verse. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
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https://www.gov.br/mec/pt-br/composicao/gabinete-do-ministro-1/secretaria-de-educacao-superior/denise-pires-de-carvalho
https://www.gov.br/mec/pt-br/composicao/gabinete-do-ministro-1/secretaria-de-educacao-superior/denise-pires-de-carvalho
https://www.gov.br/mec/pt-br/composicao/quem_e_quem/secretaria-de-regulacao-e-supervisao-da-educacao-superior/helena-maria-santana-sampaio-andery


 

A Instituição de Ensino Superior (IES) U:VERSE, sediada no estado do 

Acre, interrompeu abruptamente suas atividades de ensino, causando sérios 

transtornos e frustrando as expectativas de muitos estudantes que esperavam 

concluir suas graduações neste ano de 2023.  

O cenário torna-se ainda mais preocupante devido à falta de garantias 

por parte da U:VERSE de que os estudantes seriam devidamente absorvidos por 

outras IES para dar continuidade aos seus cursos. Tal fato é particularmente 

problemático, considerando que a organização curricular da U:VERSE é anual, 

enquanto as demais instituições de ensino superior particulares do Estado 

seguem um calendário letivo semestral. 

Diante dessa incompatibilidade de calendários e das dificuldades 

logísticas, os estudantes que se viram desamparados com o fechamento da 

U:VERSE enfrentam enormes obstáculos para encontrar alternativas viáveis de 

continuidade de seus estudos. Esta situação é ainda mais agravada para os 

alunos beneficiários do Programa Universidade para Todos (PROUNI), que têm 

enfrentado negativas de outras IES em absorvê-los. 

 Considerando a relevância da matéria que resultou na paralização dos 

estudos de centenas de estudantes do ensino superior, conto com o apoio dos 

nobres pares para a aprovação do presente requerimento. 

 

Sala da Comissão, em 27 de julho de 2023. 

 

 

SOCORRO NERI 
Deputada PP/AC 
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